
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

I N D I C A  A  I N S T A L A Ç Ã O  D E
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS RUAS K E
A,  LOCALIZADAS  NO  RESIDENCIAL
AVELINO LIMA BARROS,  NO BAIRRO
SÃO  SEBASTIÃO,  CEP:  78.098-251,  EM
CUIABÁ-MT.
 
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos-LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Indica a instalação de iluminação pública nas Ruas K e A, localizadas no Residencial Avelino Lima
Barros, no Bairro São Sebastião, CEP: 78.098-251, em Cuiabá-MT. 
  

J U S T I F I C A T I V A 
Destacamos  a  urgência  na  restauração  da  iluminação  pública  nas  Ruas  K  e  A,  localizadas  no
Residencial Avelino Lima Barros, no Bairro São Sebastião, em Cuiabá-MT. 
Diversos postes na área estão com lâmpadas queimadas, comprometendo a segurança dos moradores. 
Diante da importância dessa demanda, solicitamos providências urgentes para garantir a segurança e o
bem-estar da população. 
É importante ressaltar que o papel do parlamento se estende a apoiar o executivo em suas atribuições,
bem como exigir a máxima eficiência na melhoria da nossa cidade, que é o que o povo de Cuiabá nos
exige todos os Dias. 
  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 15 de fevereiro de 2025.
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Luis Fernando Oliveira Dias - CIDADANIA
 

 Vereador(a)
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